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RESOLUÇÃO n. o 008/2005 

(Dispõe sobre o impedimento de exercício dos cargos 
de provimento em comissão e das funções de confiança, 
o cônjuge ou companheiro estável do Vereador, bem 
como os seus parentes, até o 3° grau inclusive, por 
consangüinidade, afinidade e civil , no âmbito da Câmara 
Municipal de Biritiba Mirim, e dá outras providências.). 

" A CAMARA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM, no uso de 
suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO, que é de atribuição da Câmara 
Municipal, nos termos do art. 250 e seguintes, do Regimento Interno, 
as atribuições para proposição de matéria de interesse político­
administrativo da.Casa; 

CONSIDERANDO, que a matéria vem sendo discutida em 
âmbito nacional e amplamente divulgada pelos meios de imprensa, 
revelando ser da vontade popular tal medida; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Ficam impedidos do .exercício dos cargos de 
provimento em comissão e d.as funções de confiança, o cônjuge ou 
companheiro do Vereador, bem como os seus parentes, até o 3° grau, 
inclusive, por consangüinidade, afinidade ou civil. 

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

8 de junho de 2005. 

Presiden e da Câmara 

-li· 
1 °Secretário 

ÉRICA DE QUEIROZ 
2° Secretária 

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Biritiba Mirim, e afixada no Quadro de Editais, na 

mesma data supra. \ Q ~. 

Ju tan'~ Jeite da Silva 
Di \~ora de Secretaria 


